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Art X -  A aposentadoria especial será devida ao 

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos. 

        § 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda 

mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício 

        § 2º A concessão da aposentadoria especial dependerá 

de comprovação pelo segurado, do tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante o período mínimo fixado.            

        § 3º O segurado deverá comprovar, além do tempo de 

trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para 

a concessão do benefício.  
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§ 4º O tempo de trabalho exercido sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, 

após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, na forma da lei, para efeito de 

concessão de qualquer benefício. 

JUSTIFICAÇÃO 

A aposentadoria especial é uma política pública de proteção 

aos trabalhadores que enfrentam condições de trabalho que 

afetam sua saúde, seja pela exposição aos agentes químicos, 

às condições fisicas, seja pela exposição ao risco de vida. A 

PEC 6, com suas regras permanentes e de transição, 

praticamente elimina o caráter protetivo e compensatório 

desse instrumento previdenciário. Se mantida, muitos 

trabalhadores não conseguirão permanecer no mercado de 

trabalho e portanto, não alcançarão o direito de aposentar. 

O texto ora proposto restabelece uma conquista que deve 

permanecer no ordenamento legal, consoante com a visão 

de seguridade inscrita na constituição federal. 

Sala da Comissão,  

 

Senador PAULO ROCHA 
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